
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        DE 2026.
(Da Sra. Clarissa Tércio)

Requer informações ao Ministério  dos

Direitos  Humanos  e  Cidadania  sobre  os

números  atualizados  de  crianças  e

adolescentes  desaparecidos  no  Brasil  e  as

providências  adotadas  para  prevenção,

busca, localização e apoio às famílias.

Requeiro nos termos do art. 50 da Constituição Federal, e na forma dos

arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,

esclarecimentos ao Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania sobre a grave

situação  dos  desaparecimentos  de  crianças  e  adolescentes  no  Brasil,  bem

como  as  ações  e  políticas  públicas  adotadas  para  enfrentamento  desse

problema social de magnitude crescente.

Tendo em vista os dados oficiais disponíveis no Sistema Nacional de

Informações de Segurança Pública (Sinesp), que revelam que em 2025 foram

registrados  23.919  casos  de  crianças  e  adolescentes  desaparecidos,  uma

média de 66 por dia, representando cerca de 28% das ocorrências de pessoas

desaparecidas no país, solicitamos:

1 – O Ministério possui banco de dados ou sistemas informatizados atualizados

sobre desaparecimentos de crianças e adolescentes no Brasil nos últimos 5

(cinco) anos (2021–2025), discriminados por ano, sexo, faixa etária, estado da

federação  e  situação  de  localização  (localizado/não  localizado)?  Em  caso

afirmativo, informar:

a) quais são esses sistemas; *C
D2
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b) os responsáveis por sua atualização;

c) a periodicidade e metodologia utilizadas;

d) se tais dados estão acessíveis ao público, e se positivo, indicar onde e como

acessá-los.

2  –  Quais  são  os  principais  motivos  identificados  pelo  Ministério  para  o

aumento desses casos, inclusive com base em estudos ou avaliações oficiais

da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas?

3 – Quais são as políticas públicas, programas ou ações coordenadas pelo

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania voltados especificamente à

prevenção, busca e localização de crianças e adolescentes desaparecidos?

4 – O Ministério possui planos de ação, protocolos ou campanhas educativas

nacionais voltados à redução dos desaparecimentos infantojuvenis? Se sim,

requer-se o envio dos respectivos documentos.

5 – Qual é o papel do Ministério e quais as ações integradas com outros órgãos

federais  (como o  Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública,  por  meio  das

polícias  civis  e  federais,  e  o  Sinesp)  e  com  estados  e  municípios  no

monitoramento, busca e proteção das crianças e adolescentes desaparecidos?

6 – Quais são os indicadores oficiais de desempenho ou metas utilizadas pelo

Ministério para avaliar a eficácia das ações de busca e atendimento às famílias

de pessoas desaparecidas?

JUSTIFICATIVA

Os dados públicos mais recentes demonstram que o Brasil registrou, em

2025,  uma  média  de  66  crianças  e  adolescentes  desaparecidos  por  dia, *C
D2
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totalizando quase 24 mil  casos, números que configuram grave violação de

direitos humanos e exigem respostas governamentais efetivas e transparentes.

([CNN Brasil]).

O  Parlamento,  no  exercício  de  seu  papel  fiscalizador,  deve  obter

informações  detalhadas  sobre  o  enfrentamento  desse  problema,  garantindo

transparência, eficiência na alocação de recursos públicos e a proteção efetiva

de  crianças  e  adolescentes,  conforme  prevê  o  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente e as obrigações internacionais assumidas pelo Brasil.

Nestes  termos,  requer-se  o  envio  das  informações  solicitadas,  com

documentos  comprobatórios  e  dados  estatísticos  atualizados,  no  prazo

regimental.

Ante  o  exposto,  solicito  dos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  desta

matéria.

Sala das Sessões, em _____ de ______________ de 2026.

CLARISSA TÉRCIO
Deputada Federal PP/PE

https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/brasil/brasil-teve-66-criancas-e-adolescentes-
desaparecidos-por-dia-em-2025/
Brasil teve 66 crianças e adolescentes desaparecidos por dia em 2025.
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